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ATA DA 301ª (TRECENTÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
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Às 9h00min do dia 15 de janeiro de dois mil e dezesseis, reuniu-se a Plenária deste 
Regional para a deliberação específica de cumprir a Resolução COFEN Nº 355/09 em 
seu art. 61, o secretário confere o quórum e estão presentes:; Dr. Pablo José 
Custódio Bezerra da Silva – Presidente; Dr. Marcio Raleigue A. L. Verde – 
Secretário; Dr. João Batista Ferreira dos Santos – Conselheiro Suplente; Sr. 
Francisco Paulo Damasceno; Sra Maria Marilita dos Santos- Tesoureira. 
Conselheiros do QI: Dr. Pablo José Custódio Bezerra da Silva; Dr Marcio 
Raleigue A. Lima Verde; Dr. João Batista Ferreira dos Santos. Conselheiros do 
QII: Sra Maria Marilita dos Santos e Sr. Francisco Paulo Damasceno. Primeiro 
Ponto: Deliberação sobre o pedido de renuncia do Cargo de Presidente do Regional, do 
Conselheiro Presidente José Adailton Cruz Pereira. Conforme Memorando nº 
02/2016/conselheiro, o mesmo solicitou renuncia do cargo de presidente, reafirmando continuar 
a exercer o cargo de Conselheiro Titular do Q-I, conforme embasamento de parecer jurídico, no 

qual foi eleito no ultimo pleito eleitoral referente ao triênio de 2015-2017. A matéria foi posta 
em pauta e aprovada por todos os membros de forma unânime sem ressalva. Diante de 

tal decisão foi deliberado pelo plenário do regional pela permanência definitiva do Dr. Pablo 
José Custódio Bezerra da Silva como presidente e do Dr. Marcio Raleigue Abreu Lima Verde 
como secretário até 2017. Segundo Ponto: Deliberação sobre o PAD 11/2015. Referente 
à devolução de taxa paga em duplicidade da anuidade de 2015 da Sra. Crispiniana 
Nobre dos Santos COREN-AC nº 52.037-TE. Teve como parecista a Sra. Maria Marilita 
dos Santos que apresentou parecer favorável a devolução de taxa no valor de R$ 
124,73 (cento e vinte e quatro reais e vinte e três centavos) após análise e 
apresentação dos devidos comprovantes de pagamento. A matéria foi posta em pauta 
e aprovada por todos os membros de forma unânime sem ressalva.  Terceiro Ponto:  
Deliberação sobre o PAD 03/2013. Trata-se de pedido de devolução da anuidade de 
2012 à Sra. Almerinda Azevedo Barros COREN-AC nº 334852-TE, que foi paga após 
solicitação de cancelamento de seu registro profissional. Teve como parecista a Sra. 
Maria Marilita dos Santos que apresentou parecer favorável a devolução de taxa no 
valor de R$ 83,79 (oitenta e três reais e setenta e nove centavos) após análise e 
apresentação do devido comprovante de pagamento. A matéria foi posta em pauta e 
aprovada por todos os membros de forma unânime sem ressalva Segundo 
Expediente: Assuntos Gerais: O Presidente encerra a reunião às 11h30min. Eu, Dr. 
Marcio Raleigue Abreu L. Verde, lavrei a presente ata que será assinada por mim, pelo 
presidente e demais conselheiros. 

Dr. Pablo José C. Bezerra da Silva COREN-AC- 182931 

Dr. Marcio Raleigue A. Lima Verde – COREN-AC 85.068 

Dr. João Batista Ferreira dos Santos – COREN AC- 114.092 

Sra. Maria Marilita dos Santos – COREN/AC Nº 305.340 

Sr. Francisco Paulo Damasceno - COREN-AC –  215095 
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ATA DA 302ª (TRECENTÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
PLENARIA) 
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Às 9h00min do dia 11 de março de dois mil e dezesseis, reuniu-se a Plenária deste 
Regional para a deliberação específica de cumprir a Resolução COFEN Nº 355/09 em 
seu art. 61, o secretário confere o quórum e estão presentes:; Dr. Pablo José 
Custódio Bezerra da Silva – Presidente; Dr. Marcio Raleigue A. L. Verde – 
Secretário; Dr. José Adailton Cruz Pereira; Sr. Fernando Oliveira da Silva; Sra 
Maria Marilita dos Santos- Tesoureira. Conselheiros do QI: Dr. Pablo José 
Custódio Bezerra da Silva; Dr Marcio Raleigue A. Lima Verde; Dr. José Adailton 
Cruz Pereira. Conselheiros do QII: Sra Maria Marilita dos Santos e Sr. Fernando 
Oliveira da Silva. Participação da Assessoria jurídica Dra. Isabela Aparecida 
Fernandes da Silva OAB/AC 3054. Informes. Primeiro Ponto: Deliberação sobre o PAD 
nº 07/2016. Trata-se de denuncia por oficio contra o Dr. José Jhonatan Paiva de Melo, 
formulada pelo presidente do regional que apresentou em pagina de whatsapp comentários que 
agridem diretamente o presidente do regional e deprecia também a imagem do conselho e teve 
como parecista de admissibilidade o Dr.Marcio Raleigue que após averiguação observou indícios 
de irregularidades conforme Resolução COFEN 311/2007 nos artigos 5º, 6º, 8º, 48º, 56º, 58º, 

106º e 107º. A matéria foi posta em pauta e aprovada por todos os membros de forma 
unânime sem ressalva. Segundo Ponto: Deliberação sobre aprovação das transposições 
realizadas no exercício de 2015. Conforme MEMO/COREN-AC-CONT nº 005/2016 tendo em 
vista as transposições realizadas no exercício de 2015 no valor total de R$ 131.237,36 que se 
deu devido ao orçamento não suprir as demandas do regional do decorrer do ano, segue para 

aprovação e encaminhamento ao COFEN e TCU.  A matéria foi posta em pauta e aprovada 
por todos os membros de forma unânime sem ressalva.  Terceiro Ponto:  Deliberação 
sobre os pedidos de cancelamento das inscrições Definitivas e Provisórias do Q-I, Q-II 
e Q-III. Os pedidos de cancelamento são reverentes a 17 inscrições do Quadro I, 35 
inscrições do Quadro II e 40 inscrições do Quadro III. A matéria foi posta em pauta e 
aprovada por todos os membros de forma unânime sem ressalva Segundo 
Expediente: Assuntos Gerais: O Presidente encerra a reunião às 12h00min. Eu, Dr. 
Marcio Raleigue Abreu L. Verde, lavrei a presente ata que será assinada por mim, pelo 
presidente e demais conselheiros. 

Dr. Pablo José C. Bezerra da Silva COREN-AC- 182931 

Dr. Marcio Raleigue A. Lima Verde – COREN-AC 85.068 

José Adailton Cruz Pereira – COREN/AC Nº 85.030 

Sra. Maria Marilita dos Santos – COREN/AC Nº 305.340 

Fernando Oliveira Silva – COREN/AC Nº 482.087 
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ATA DA 303ª (TRECENTÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
PLENARIA) 
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Às 14h00min do dia 30 de março de dois mil e dezesseis, reuniu-se a Plenária deste 
Regional para a deliberação específica de cumprir a Resolução COFEN Nº 355/09 em 
seu art. 61, o secretário confere o quórum e estão presentes: Dr. Pablo José Custódio 
Bezerra da Silva – Presidente; Dr. Marcio Raleigue A. L. Verde – Secretário; Dr. 
José Adailton Cruz Pereira; Sr. Fernando Oliveira da Silva; Sra Maria Marilita dos 
Santos- Tesoureira. Conselheiros do QI: Dr. Pablo José Custódio Bezerra da 
Silva; Dr Marcio Raleigue A. Lima Verde; Dr. José Adailton Cruz Pereira. 
Conselheiros do QII: Sra Maria Marilita dos Santos e Sr. Fernando Oliveira da 
Silva. Informes. Primeiro Ponto: Deliberação sobre a prestação de contas do ano de 2015. 
Foi apresentado o processo de prestação de contas do ano de 2016  e avaliado o os processos 
financeiros pela assessoria contábil e CPCI, sendo que todos os valores comprovados estão de 
acordo com os comprovantes de pagamento, assim como todas as justificativas realizadas pelos 

respectivos responsáveis.  A matéria foi posta em pauta e aprovada por todos os 
membros de forma unânime sem ressalva. Segundo Ponto: Deliberação sobre aprovação 
das transposições de reforço orçamentário em 2016. Conforme MEMO/COREN-AC-CONT nº 
009/2016 tendo em vista as transposições realizadas no exercício de 2016 no valor total de R$ 
14.675,36 referente a valores de manutenção e conservação de bens móveis (12.000,00), 

correspondência e cobrança (860,00) e indenização e restituições (1.816,00).  A matéria foi 
posta em pauta e aprovada por todos os membros de forma unânime sem ressalva.  
Terceiro Ponto: Deliberação sobre parecer da CPCI referente aos meses de outubro, 
novembro e dezembro de 2015. O Sr Fernando –presidente da CPCI – realizou a 
leitura do relatório referente aos meses supracitados e teve como conclusão que as 
despesas estão devidamente de acordo com as ações propostas pelo plenário do 
regional. A matéria foi posta em pauta e aprovada por todos os membros de forma 
unânime sem ressalva Segundo Expediente: Assuntos Gerais: O Presidente encerra 
a reunião às 17h20min. Eu, Dr. Marcio Raleigue Abreu L. Verde, lavrei a presente ata 
que será assinada por mim, pelo presidente e demais conselheiros. 

Dr. Pablo José C. Bezerra da Silva COREN-AC- 182931 

Dr. Marcio Raleigue A. Lima Verde – COREN-AC 85.068 

José Adailton Cruz Pereira – COREN/AC Nº 85.030 

Sra. Maria Marilita dos Santos – COREN/AC Nº 305.340 

Fernando Oliveira Silva – COREN/AC Nº 482.087 
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ATA DA 305ª (TRECENTÉSIMA QUINTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE PLENARIA) 
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Às 08h00min do dia 12 de maio de dois mil e dezesseis, reuniu-se a Plenária deste 
Regional para a deliberação específica de cumprir a Resolução COFEN Nº 355/09 em 
seu art. 61, o secretário confere o quórum e estão presentes: Dr. Pablo José Custódio 
Bezerra da Silva – Presidente; Dr. Marcio Raleigue A. L. Verde – Secretário; Dr. 
José Adailton Cruz Pereira; Sr. Fernando Oliveira da Silva; Sra Maria Marilita dos 
Santos- Tesoureira. Conselheiros do QI: Dr. Pablo José Custódio Bezerra da 
Silva; Dr Marcio Raleigue A. Lima Verde; Dr. José Adailton Cruz Pereira. 
Conselheiros do QII: Sra Maria Marilita dos Santos e Sr. Fernando Oliveira da 
Silva. Informes. Primeiro Ponto: Aprovação da Decisão COREN-AC nº 22/2016 
referente a homologação de 23 inscrições de profissionais de enfermagem sendo 03 de 

enfermeiros, 09 de técnicos de enfermagem e 11 de auxiliares de enfermagem apresentando 
todas as documentações necessárias para realização de tal procedimento. A matéria foi posta 
em pauta e aprovada por todos os membros de forma unânime sem ressalva. 
Segundo Ponto: Aprovação da Decisão COREN-AC nº 23/2016 referente a 

homologação de 73 inscrições de profissionais de enfermagem em processo de cancelamento 
sendo 04 de enfermeiros, 05 de técnicos de enfermagem e 64 de auxiliares de enfermagem. 
Tais processos apresentam algumas pendencias como devolução de carteira profissional, 
atestado de óbito e pendencias de anuidades prescritas. Devido a ausência de contato com os 

profissionais e familiares, deliberou para aprovação dos mesmos com tais restrições. A matéria 
foi posta em pauta e aprovada por todos os membros de forma unânime sem ressalva..  
Terceiro Ponto: Deliberação sobre o PAD 004/2015. Referente a pedido de devolução 
de taxa de pagamento de anuidade de 2015 da Dra. Zuleide Montes da Silva COREN-
AC nº 000.770 ENF, tendo como parecista a Sra Maria Marilita dos Santos e teve com 
conclusão a devolução de R$ 240,89. A matéria foi posta em pauta e aprovada por 
todos os membros de forma unânime sem ressalva Segundo Expediente: Assuntos 
Gerais: O Presidente encerra a reunião às 17h20min. Eu, Dr. Marcio Raleigue Abreu L. 
Verde, lavrei a presente ata que será assinada por mim, pelo presidente e demais 
conselheiros. 

Dr. Pablo José C. Bezerra da Silva COREN-AC- 182931 

Dr. Marcio Raleigue A. Lima Verde – COREN-AC 85.068 

José Adailton Cruz Pereira – COREN/AC Nº 85.030 

Sra. Maria Marilita dos Santos – COREN/AC Nº 305.340 

Fernando Oliveira Silva – COREN/AC Nº 482.087 
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ATA DA 312ª (TRECENTÉSIMA DECIMA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE PLENARIA) 
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Às 08h00min do dia 08 de dezembro de dois mil e dezesseis, reuniu-se a Plenária 
deste Regional para a deliberação específica de cumprir a Resolução COFEN Nº 
355/09 em seu art. 61, o secretário confere o quórum e estão presentes: Dr. Pablo 
José Custódio Bezerra da Silva – Presidente; Dr. Marcio Raleigue A. L. Verde – 
Secretário; Dr. José Adailton Cruz Pereira; Sr. Fernando Oliveira da Silva; Sra 
Maria Marilita dos Santos- Tesoureira. Conselheiros do QI: Dr. Pablo José 
Custódio Bezerra da Silva; Dr Marcio Raleigue A. Lima Verde; Dr. José Adailton 
Cruz Pereira. Conselheiros do QII: Sra Maria Marilita dos Santos e Sr. Fernando 
Oliveira da Silva. Informes. Primeiro Ponto: Apresentação do Projeto Semana da 
Enfermagem 2017. O Coordenador do Projeto Semana da Enfermagem 2017, Dr 
Marcio Raleigue, apresentou o referido projeto que tem como tema: Enfermagem em 
evidência: conquistado novos caminhos, sendo este responsável por atingir por meio 
de sua programação 90% dos municípios do estado do Acre, contemplando cerca de 
4.500 profissionais com as atividades comemorativas e de aprimoramento de 
conhecimentos por meio de palestras educativas e minicursos na sede do regional e 
em auditórios de outras instituições hospitalares. As despesas para realização do 
evento serão da ordem de R$ 182.278,68 (Cento e oitenta e dois mil, duzentos e 
setenta e oito reais e sessenta e oito centavos), sendo que o Conselho Federal de 
Enfermagem – COFEN financiará o valor de R$ 180.455,90(Cento e oitenta mil, 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e noventa centavos) o que corresponde a 
aproximadamente 99% do valor total do projeto e o COREN-AC apresentará uma 
contrapartida de R$ 1.822,78 (Um mil, oitocentos e vinte e dois reais e setenta e oito 
centavos), o que corresponde a 1%. Após a explanação do projeto pelo coordenador, 
tal matéria foi posta em votação e aprovada por todos os membros da plenária sem 
ressalva.  Segundo Expediente: Assuntos Gerais: O Presidente encerra a reunião às 
11h10min. Eu, Dr. Marcio Raleigue Abreu L. Verde, lavrei a presente ata que será 
assinada por mim, pelo presidente e demais conselheiros. 

Dr. Pablo José C. Bezerra da Silva COREN-AC- 182931 

Dr. Marcio Raleigue A. Lima Verde – COREN-AC 85.068 

José Adailton Cruz Pereira – COREN/AC Nº 85.030 

Sra. Maria Marilita dos Santos – COREN/AC Nº 305.340 

Fernando Oliveira Silva – COREN/AC nº 482.087 

 

 


